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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Data: 06 de abril de 2022


Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, reunidos extraordinariamente na presente data, passam a deliberar, de forma remota, sobre a seguinte matéria, do EXECUTIVO MUNICIPAL: Projeto de Lei Complementar nº 02/2021, que altera dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 068/2009, que dispõe, em âmbito municipal, sobre o tratamento diferenciado, favorecido e simplificado concedido ao microempreendedor individual, ao pequeno empresário, às microempresas e às empresas de pequeno porte, na conformidade das normas gerais previstas no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras providências. O Relator, Vereador Sargento Dionir, fez a apresentação do Parecer favorável de nº 01/2022, sendo acompanhado pelo Presidente, culminando na aprovação desta matéria. Registrada a ausência do Vereador Dorivaldo Kist (Néco). Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel.
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